
CNES Município Hospital TIPO DE SERVIÇO (TS)

VALORES COM
BASE NA

PORTARIA
968/2025

VALOR TOTAL
MÊS TS

ESTRATÉGICO

2246953 Marau
SOC. HOSPITALAR
BENEFICENTE DE
MARAU

TS: Ambulatório de Especialidades
Estratégico - Traumato/Ortopedia
Sub-Especialidade Joelho

589.224,00 589.224,00

2246910 Não-Me-
Toque

HOSPTIAL
BENEFICIÊNCIA
ALTO JACUÍ

TS: Ambulatório de Especialidades
Estratégico - Traumato/Ortopedia
Sub-Especialidade Joelho

70.706,88 70.706,88

TOTAL MÊS ANEXO VI 659.930,88 659.930,88

Inclusão na Macro Sul

CNES Município Hospital TIPO DE SERVIÇO (TS)

VALORES COM
BASE NA

PORTARIA
968/2025

VALOR TOTAL
MÊS TS

ESTRATÉGICO

2253054 Pelotas SANTA CASA DE
PELOTAS

TS: Ambulatório de Especialidades
Estratégico - Traumato/Ortopedia
Sub-Especialidade Joelho

471.379,20 471.379,20

2252295 Pelotas
SOCIEDADE
PORTUGUESA DE
BENEFICIÊNCIA

TS: Ambulatório de Especialidades
Estratégico - Oftalmologia Geral
Adulto

324.948,00 324.948,00

   TOTAL MÊS ANEXO VII 796.327,20 796.327,20

Protocolo: 2025001349853
PORTARIA SES N° 1163/2025 (*)

Habilita os consórcios que atenderam aos critérios estabelecidos na Portaria
SES/RS nº 1033/2025, que institui o Programa Estadual de Consórcios em Saúde
do Rio Grande do Sul, para a prestação de serviços ambulatoriais da Atenção de
Média e Alta Complexidade, e cria o incentivo de custeio, com recursos do Tesouro
do Estado. (PROA 25/2000-0137191-5)

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas
atribuições e considerando a Portaria SES/RS nº 1.033/2025, que institui o Programa Estadual de Consórcios em Saúde do Rio
Grande do Sul, para a prestação de serviços ambulatoriais da Atenção de Média e Alta Complexidade, e cria o incentivo de
custeio, com recursos do Tesouro do Estado;

RESOLVE:
Art. 1º Habilitar os consórcios em saúde que manifestaram interesse em aderir ao programa e

atenderam aos critérios estabelecidos pela Portaria SES nº 1.033/2025, que institui o Programa Estadual de Consórcios em Saúde
do Rio Grande do Sul, para a prestação de serviços ambulatoriais da Atenção de Média e Alta Complexidade.

Art. 2º Ficam habilitados, nos termos do que estabelece a Portaria SES n º 1033/2025, os
consórcios relacionados nos Anexos I e II desta Portaria, com os respectivos valores estimados para o último trimestre de 2025,
conforme o indicado no Anexo I, e os valores estimados relativos ao ano de 2026, conforme o indicado no Anexo II.

Parágrafo único. O valor total recebido pelos prestadores de serviço será alocado de acordo
com o disposto no art. 12 da Portaria SES/RS nº 1.033/2025, que institui o Programa.

Art. 3º A habilitação dos consórcios para a prestação de serviços deverá considerar os
municípios de abrangência listados no Anexo III, distribuídos conforme o disposto no art.1º, § 3º, da Portaria SES/RS nº 1033/2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ARITA BERGMANN
Secretária da Saúde

(*) Republicada por ter saído no DOE Nº 214, de 31-10-2025, páginas 52-60, com incorreção no original.
ANEXO I – PORTARIA  SES  N°  1163 /2025

Valores estimados relativos ao ano de 2025 (out-nov-dez)

CONSÓRCIO CIDADE SEDE CNES POPULAÇÃO
TOTAL ESTIMADO DO

RECURSO
CIRC Santa Maria 3996999 569.857 R$ 854.785,50

CISCAÍ Montenegro 6560342 355.418 R$ 533.127,00
CISA Ijuí 2260492 311.590 R$ 467.385,00

CISVALE Santa Cruz do Sul 5554217 410.659 R$ 615.988,50
COFRON Santa Rosa 3359042 239.457 R$ 359.185,50
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CI JACUÍ Sobradinho 3746356 180.443 R$ 270.664,50

COMAJA Ibirubá 6489249 310.312 R$ 465.468,00
CIRENOR Sananduva 7608780 133.437 R$ 200.155,50
CONSIM Palmeira das Missões 6243762 86.784 R$ 130.176,00
CONSISA Lajeado 5519608 356.705 R$ 535.057,50

CIMAU Rodeio Bonito 6310885 175.309 R$ 262.963,50
CISGA Garibaldi 7225903 464.704 R$ 697.056,00
CISC Camaquã 6944647 337.340 R$ 506.010,00
COIS São Luiz Gonzaga 4558766 82.440 R$ 123.660,00

CISGS Nova Boa Vista 5972558 41.164 R$ 61.746,00
TOTAL 4.055.619 R$ 6.083.428,50

ANEXO II – PORTARIA  SES  N°  1163 /2025
Valores estimados relativos ao ano de 2026

CONSÓRCIO CIDADE SEDE CNES POPULAÇÃO
TOTAL ESTIMADO DO

RECURSO
CIRC Santa Maria 3996999 569.857 R$ 3.419.142,00

CISCAÍ Montenegro 6560342 355.418 R$ 2.132.508,00
CISA Ijuí 2260492 311.590 R$ 1.869.540,00

CISVALE Santa Cruz do Sul 5554217 410.659 R$ 2.463.954,00
COFRON Santa Rosa 3359042 239.457 R$ 1.436.742,00
CI JACUÍ Sobradinho 3746356 180.443 R$ 1.082.658,00
COMAJA Ibirubá 6489249 310.312 R$ 1.861.872,00
CIRENOR Sananduva 7608780 133.437 R$ 800.622,00
CONSIM Palmeira das Missões 6243762 86.784 R$ 520.704,00
CONSISA Lajeado 5519608 356.705 R$ 2.140.230,00

CIMAU Rodeio Bonito 6310885 175.309 R$ 1.051.854,00
CISGA Garibaldi 7225903 464.704 R$ 2.788.224,00
CISC Camaquã 6944647 337.340 R$ 2.024.040,00
COIS São Luiz Gonzaga 4558766 82.440 R$ 494.640,00

CISGS Nova Boa Vista 5972558 41.164 R$ 246.984,00
TOTAL 4.055.619 R$ 24.333.714,00

ANEXO III - PORTARIA  SES  N°  1163 /2025
População dos municípios de abrangência por consórcio, para fins de cálculo de recurso
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Protocolo: 2025001349859
PORTARIA SES N° 1212/2025

Prorroga por doze (12) meses o prazo para o cumprimento das obrigações previstas
na Portaria SES nº 1097/2023, que autorizou o repasse extraordinário de recursos
financeiros da Secretaria Estadual de Saúde aos municípios, em parcela única, para
as Unidades Básicas de Saúde Certificadas como UBS Amiga do Idoso até o terceiro
ciclo de Certificação da Rede Bem Cuidar/RS. PROA Nº 23/2000-0174891-0.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas
atribuições e no disposto no art. 90, inciso III da Constituição do Estado,  e considerando:

a Portaria 764/2024 que prorrogou por 12 meses o prazo para o cumprimento das obrigações
previstas na Portaria SES nº 1097/2023;

RESOLVE:  
Art. 1º. Prorrogar em mais doze (12) meses o prazo para a execução do objeto previsto no

art. 2º da Portaria SES nº 1097/2023.
Parágrafo Único. O prazo de prorrogação estabelecido no caput contar-se-á do

encerramento do prazo de 12 meses estabelecido no art. 4º da Portaria SES nº 1097/2023 e no prazo de 12 meses estabelecido no

Porto Alegre, terça-feira, 25 de novembro de 2025 96Diário Oficial Nº 230

04/12/2025 18:36:38 SES/DGAE-CASS/4454952 NOVO CT CONSÓRCIO - CI JACUI SOB... 80

25200001727167


